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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.465, DE 24 DE JUNHO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE O SELO VERDE - "EMPRESA
AMBIENTALMENTE CONSCIENTE", REVOGA A LEI
Nº 7.235, DE 26 DE OUTUBRO DE 2023 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)

Projeto de Lei nº 064/2025 - Autoria: Executivo

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso das
suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a
seguinte lei:
  
Art. 1º - O Programa Selo Verde tem por objetivo estimular e auxiliar as empresas na gestão
ambiental, visando o desenvolvimento sustentável do Município.
  

Art. 2º - Para a participação, as empresas interessadas na obtenção do SELO VERDE - "EMPRESA
AMBIENTALMENTE CONSCIENTE" deverão, obrigatoriamente, ser enquadradas dentro dos
seguintes seguimentos:
 
I - Indústrias;
II - Prestadores de Serviços;
III - Construção Civil.
 

Art. 3º - A participação das empresas no programa Selo Verde é voluntária e as empresas no ato da
inscrição, devem apresentar as documentações que serão tidas como pré-requisitos para a
efetivação de sua participação no processo, a saber:
 

I - Licença de Operação emitida pelo órgão responsável licenciador, seja ele a Secretaria Municipal
de Meio Ambiente e Agricultura ou a CETESB, ou comprovação da dispensa do licenciamento
ambiental;
 

II - Certidão Negativa de Débitos Ambientais, emitida pelo órgão licenciador.
 

Parágrafo único. Caso a empresa não cumpra com os pré-requisitos, a inscrição não será efetivada
e ela será automaticamente excluída do processo para obtenção de certificação.
 

Art. 4º - O processo para obtenção do SELO VERDE - "EMPRESA AMBIENTALMENTE
CONSCIENTE" consiste na avaliação técnica, realizada pela comissão avaliadora da Secretaria de
Meio Ambiente e Agricultura, dos temas principais, cada qual com sua pontuação máxima
específica, em um total de 100 pontos.
 
I - Tema 1 - Governança Ambiental: máximo de 15 pontos;
II - Tema 2 - Educação Ambiental: máximo de 10 pontos;
III - Tema 3 - Resíduos Sólidos: máximo de 15 pontos;
IV - Tema 4 - Água e Efluentes Líquidos: máximo de 15 pontos;
V - Tema 5 - Qualidade do Ar e mitigação de GEE: máximo de 15 pontos;
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

VI - Tema 6 - Eficiência Energética: máximo de 10 pontos;
VII - Tema 7 - Poluição Sonora: máximo de 10 pontos;
VIII - Tema 8 - Incentivo à Biodiversidade: máximo de 10 pontos.
 

§ 1º - A cada edição, serão definidas diretrizes específicas de cada um dos temas principais e
disponibilizadas por meio de um manual correlato, no qual, constará, obrigatoriamente, além das
diretrizes específicas, a distribuição das pontuações dentro dos temas e diretrizes, explicação
detalhada sobre como serão avaliadas as diretrizes, e cronograma detalhado do processo.
 

§ 2º - A veracidade dos itens autodeclaratórios é de responsabilidade do declarante, sendo que
informações e preenchimentos realizados equivocadamente ou de má-fé poderão ensejar a
aplicação de sanções administrativas, civis e penais ao responsável, bem como excluir o
empreendimento da participação no SELO VERDE.
 

Art. 5º - Serão certificadas as empresas que obtiverem pontuações iguais ou superiores a 70 pontos
para os seguimentos Indústria e Construção Civil e 80 pontos para Prestadores de Serviços.
 

Art. 6º - Serão descontados até 20 (vinte) pontos pelos passivos ambientais da empresa, conforme
levantamento realizado junto à CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo e ao órgão
de fiscalização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura, de acordo com os critérios
definidos no manual.
 

Art. 7º - A entrega da Certificação SELO VERDE - "EMPRESA AMBIENTALMENTE CONSCIENTE"
às empresas aprovadas ocorrerá anualmente em solenidade promovida pela Secretaria Municipal do
Meio Ambiente e Agricultura e conjuntamente com o CEISE - Centro Nacional das Indústrias do
Setor Sucroenergético e Biocombustíveis.
 

Parágrafo único. Será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Sertãozinho a relação
de empresas certificadas, até o décimo dia útil anterior ao da data da solenidade que se refere o
caput.
 

Art. 8º - A certificação terá a validade de 01 (um) ano a contar da data de sua emissão, sendo
necessário protocolar novamente a documentação após o término da sobredita validade.
 

Art. 9º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 7.235, de 26 de outubro de
2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 24 de junho de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.
 

   O Prefeito Municipal
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 
  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Decretos

Decretos

DECRETO Nº 8.479, DE 17 DE JUNHO DE 2025.

(ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº 8.152,  DE 13 DE JUNHO DE 2023,  QUE
INSTITUIU A DECLARAÇÃO DE OPERAÇÕES IMOBILIÁRIAS DO MUNICÍPIO (DOIM) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

DECRETA:
Art. 1º - O artigo 3º do Decreto nº 8.152, de 13 de junho de 2023, que instituiu a Declaração de Operações

Imobiliárias do Município (DOIM), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º - O prazo para envio será até o último dia útil do mês subsequente ao de competência da

Declaração.”
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 17 de junho de 2025, 128 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.480, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(REGULAMENTA  O  PROCEDIMENTO  E  PROCESSAMENTO  DA  REGULARIZAÇÃO
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL (REURB-S) E DE INTERESSE ESPECÍFICO
(REURB-E) EM ÁREAS PRIVADAS NO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e;

Considerando o disposto no Título II da Lei Federal nº 13.465/2017, o qual estabeleceu no território
nacional  normas  gerais  e  procedimentos  aplicáveis  à  Regularização  Fundiária  Urbana  (REURB),
abrangendo medidas jurídicas, urbanísticas, ambientais e sociais destinadas à incorporação dos núcleos
urbanos informais ao ordenamento territorial urbano e à titulação de seus ocupantes;

Considerando  o  disposto  na  Lei  Municipal  nº  7.185/2023,  que  trata  de  normas  gerais  para
Regularização Fundiária Urbana em áreas públicas e privadas em âmbito municipal;

Considerando as restrições ao parcelamento elencadas no parágrafo único do art. 3º da Lei Federal
nº 6.766/1979; e

Considerando  a  classificação  de  áreas  urbanas  consolidadas  apresentadas  pela  Lei  Federal  nº
14.285/2021,

DECRETA:
Art.  1º  -  A  Lei  Federal  nº  14.285/2021  classifica  área  urbana  consolidada  aquela  que  atende  os  seguintes

critérios:
a)  estar  incluída  no  perímetro  urbano  estabelecido  por  lei  municipal,  ou  zona  de  urbanização  específica,

estabelecida  por  Decreto  do  Executivo;
b) dispor de sistema viário implantado;
c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados;
d)  apresentar  uso  predominantemente  urbano,  caracterizado  pela  existência  de  edificações  residenciais,
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comerciais,  industriais,  institucionais,  mistas  ou  direcionadas  à  prestação  de  serviços;
e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados:
1. drenagem de águas pluviais;
2. esgotamento sanitário;
3. abastecimento de água potável;
4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e
5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos;
Parágrafo único:  Os núcleos urbanos informais  consolidados fora dos limites do perímetro urbano,  serão

delimitados como Zona de Urbanização específica, por Decreto do Executivo, estabelecendo parâmetros urbanísticos.
Art. 2º - A Regularização Fundiária Urbana - REURB, será empreendida em áreas urbanas consolidadas, em

consonância com as disposições da Lei Federal nº 13.465/2017 e da Lei Municipal nº 7.185/2023, que regulamenta a
Regularização Fundiária Urbana de Interesse Social - REURB-S e de Interesse Específico - REURB-E em áreas públicas
e privadas no âmbito do Município de Sertãozinho.

Art.  3º -  A  REURB será admitida,  exclusivamente,  em núcleos urbanos informais  consolidados até 31 de
dezembro de 2023.

Art. 4º -  O não atendimento às determinações legais e às solicitações do Município para o andamento da
regularização, nos prazos concedidos, ensejará o ajuizamento de autorização judicial para demolição das construções
irregulares.

Art. 5º - Os núcleos urbanos não consolidados, iniciados a partir de janeiro de 2024, bem como as ocupações
clandestinas que venham ocorrer no Município de Sertãozinho serão objeto de ação da fiscalização visando evitar a
proliferação de novo núcleo, e, sendo infrutífera, ensejará a tomada das seguintes medidas:

I - advertência;
II - multa; e
III - caso não seja providenciada a adequação no prazo regulamentar, remoção da ocupação.
Art.  6º  -  A  análise  dos  casos  de  ocupação  irregular,  com procedimento  de  regularização  ou  não,  serão

conduzidas pela Comissão de Desenvolvimento Urbano e Rural, instituída pela Portaria nº 140, de 18 de junho de
2025.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 23 de junho de 2025, 128 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.481, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(DISPÕE  SOBRE  A  REDUÇÃO  DA  JORNADA  DE  TRABALHO  DOS  SERVIDORES
PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE  SERTÃOZINHO  QUE  SEJAM  PAIS,  MÃES  OU
RESPONSÁVEIS LEGAIS POR PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA
(TEA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais;

DECRETA:
Art. 1º - Fica assegurado aos servidores públicos municipais de Sertãozinho, ocupantes de cargo efetivo, que

sejam pais, mães ou responsáveis legais de pessoa com diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA), o direito
à redução da jornada de trabalho entre 10% (dez por cento) e 30% (trinta por cento), sem prejuízo da remuneração e
sem necessidade de compensação de horas.
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Art. 2º - A concessão da redução de jornada dependerá da apresentação dos seguintes documentos:
I - Requerimento formal do servidor interessado, com indicação do percentual solicitado de redução;
II - Cópia da certidão de nascimento, documento de tutela ou guarda judicial do dependente;
III - Laudo médico atualizado, emitido por profissional habilitado, contendo o diagnóstico com CID correspondente

ao Transtorno do Espectro Autista;
IV - Comprovação de residência conjunta do dependente com o servidor;
V - Avaliação por junta médica multidisciplinar municipal, composta por profissionais da área da saúde e do setor

social designados pelo Município, que analisará a documentação apresentada e emitirá parecer conclusivo quanto à
necessidade e ao percentual de redução da jornada.

Art. 3º A redução da jornada será concedida conforme:
I - Análise técnica da documentação apresentada;
II - Necessidade comprovada de acompanhamento direto do dependente;
III - Avaliação da compatibilidade com o interesse público e as atribuições do cargo.

Art. 4º A redução da jornada será concedida exclusivamente a apenas um dos pais ou responsáveis legais, caso
ambos sejam servidores públicos, ainda que lotados em órgãos ou secretarias distintas.

Parágrafo único.  A escolha de qual  dos pais  fará jus ao benefício deverá ser formalizada por ambos os
servidores por meio de declaração conjunta.

Art. 5º - Fica vedada a concessão da redução de jornada prevista neste Decreto aos servidores cuja jornada
diária seja inferior a 4 (quatro) horas.

Parágrafo único.  Servidores com jornada inferior a 4 (quatro) horas diárias poderão requerer flexibilização de
horário, sem redução da carga horária, desde que não haja prejuízo à continuidade do serviço público.

Art. 6º - A análise dos pedidos será realizada por comissão formada por representantes da Secretaria Municipal
de Administração e da Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, observando-se o parecer
da junta multidisciplinar mencionada no Art. 2º, inciso V.

Parágrafo  único.  Após  a  deliberação  da  comissão,  o  procedimento  será  encaminhado  para  Procuradoria
Municipal para parecer jurídico.

Art. 7º - A concessão do benefício não implicará em alteração da remuneração, progressão funcional, férias ou
demais direitos do servidor.

Art. 8º - Este Decreto aplica-se exclusivamente aos servidores públicos efetivos do Município de Sertãozinho.
Parágrafo  único.  A  extensão  deste  benefício  a  servidores  contratados  ou  comissionados  poderá  ser

regulamentada por norma específica, observando-se o interesse público.
Art. 9º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 23 de junho de 2025, 128 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.482, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(HOMOLOGA A  RESOLUÇÃO Nº  12/2025  DO  CONSELHO MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
REVOGA A PORTARIA Nº 41/2023 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais; e

CONSIDERANDO a deliberação do Conselho Municipal de Saúde, consubstanciada na Resolução nº 12,
de 17 de junho de 2025, que aprova a reestruturação e a nova composição das comissões permanentes
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daquele Conselho;
CONSIDERANDO que a referida Resolução deliberou pela necessidade de se revogar a Portaria nº 41,

de 25 de maio de 2023, que tratava da estrutura anterior das comissões;
CONSIDERANDO o disposto no artigo 14 do Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde,

homologado pelo Decreto Municipal nº 7.784, de 15 de março de 2021;
CONSIDERANDO  as  in formações  e  documentos  cont idos  no  processo  SE I  nº

3551702.402.00006947/2025-76;
DECRETA:
Art. 1º - Fica homologada a Resolução nº 12, de 17 de junho de 2025, do Conselho Municipal de Saúde de

Sertãozinho/SP, que aprova a nova composição das Comissões Permanentes do referido Conselho.
Art. 2º - Em consequência do disposto no artigo 1º, fica revogada a Portaria nº 41, de 25 de maio de 2023.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, 23 de junho de 2025, 128 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal,

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO Nº 8.484, DE 23 DE JUNHO DE 2025.

(DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DA PROVA NACIONAL DOCENTE (PND) EM PROCESSO
SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA  CONTRATAÇÃO  POR  TEMPO  DETERMINADO  DE
PROFESSORES PEBI E PEB II DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO – SP).

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais; e

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 12.358, de 2025, que institui o Programa Mais
Professores para o Brasil e a Prova Nacional Docente (PND);

CONSIDERANDO  a  Portaria  Inep  nº  399,  de  12  de  junho  de  2025,  que  estabelece  regras  e
procedimentos para a realização da PND;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  aprimorar  os  processos  seletivos  simplificados  para  contratação
temporária  de  professores  da  rede  municipal  de  ensino,  valorizando  a  formação  e  a  qualificação
docente;

DECRETA:
Art. 1º - Fica formalizada a adesão do Município de Sertãozinho/SP à Prova Nacional Docente (PND), instituída

pelo Ministério da Educação, para fins de utilização dos resultados obtidos pelos candidatos em processos seletivos
simplificados para  contratação por  tempo determinado de professores  da rede municipal  de ensino,  nos  termos da
legislação federal vigente.

Art. 2º -  O Processo Seletivo Simplificado destina-se a formação de cadastro de reserva para contratações por
tempo determinado, para substituições eventuais de professores efetivos na Rede Municipal de Ensino e demais
projetos especiais da área, para o exercício de 2026, em conformidade com as disposições deste Ato e da legislação
vigente.

Art. 3º - A nota obtida pelo candidato na Prova Nacional Docente (PND), regulamentada pela Portaria MEC n° 96,
de 11 de fevereiro de 2025, será utilizada como uma das etapas do Processo Seletivo Simplificado.

Art. 4º - O processo de inscrição, o cronograma e demais disposições relativas à PND serão estabelecidas em
edital próprio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP.

Art.  5º  -  O  edital  do  Processo  Seletivo  Simplificado  será  publicado  nesta  data  e  trará  as  informações
complementares  relativas  ao  certame.
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Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, 23 de junho de 2025, 128 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal,
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº. 138/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais e;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 6.407, de 18 de junho de 2018, regulamentada pelo

Decreto nº 7.234, de 19 de novembro de 2018, que dispõe sobre o regime de adiantamento para
realização de pequenas despesas de pronto pagamento;

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do servidor designado pela Secretaria Municipal de
Obras, Conservação e Serviços Públicos, responsável pelas despesas com adiantamento;

CONSIDERANDO o pedido constante no Processo SEI nº 3551702.402.00006999/2025-42,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica atualizada a composição da designação constante na Portaria nº 04/2025, exclusivamente no

que se refere à representação da Secretaria Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos, substituindo-se o
servidor  anteriormente  nomeado  pela  servidora  MONIQUE  PINHEIRO  ROSA  LEITE,  matrícula  nº  101797-1,
portadora do RG nº 41.620.283-4 e do CPF nº 343.844.348-12.

Art. 2º - A servidora designada no artigo anterior assumirá a responsabilidade pela aplicação dos recursos de
adiantamento, bem como pela correspondente prestação de contas, nos termos da legislação municipal vigente,
especialmente a Lei nº 6.407/2018 e o Decreto nº 7.234/2018.

Art. 3º - Permanecem inalteradas todas as demais disposições da Portaria nº 04/2025.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 18 de junho de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 139/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais e nos termos da Lei Federal nº 14.113/2020;

CONSIDERANDO que os conselheiros abaixo relacionados deixaram de exercer as funções que os
habilitavam  como  representantes  dos  respectivos  segmentos  no  Conselho  Municipal  de
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e
de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB;

CONSIDERANDO a necessidade de regularizar a composição do referido Conselho;
RESOLVE:
Art. 1º – Ficam desligados da função de membros do CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E

CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO –  CACS/FUNDEB  –  mandato  2023/2026,  os  seguintes
conselheiros:

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:
Sílvia Aparecida Camargo – membro titular
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Otávio Ortiz de Oliveira Mari – membro titular
II – Representantes dos Diretores das Escolas Públicas Municipais de Educação Básica:
Simone Teodoro de Barros Guimarães – membro suplente
III – Representantes do Conselho Municipal de Educação:
Laura Helena Gallon Mucci – membro titular
Luciana Maria Sandrin – membro suplente
IV – Representantes do Conselho Tutelar:
Flávia Regina de Oliveira – membro titular
Zilma Furtado de Caldas – membro suplente
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho, 18 de junho de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 140/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e com fundamento no Processo SEI n° 3551702.402.00007086/2025-43.

RESOLVE:
Art. 1º – NOMEAR, com amparo no Decreto nº 8.245, de 25 de janeiro de 2024 e suas alterações, os servidores

abaixo para comporem a COMISSÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL, com atribuição de
análise técnica de novos parcelamentos de solo, emissão de diretrizes urbanísticas, deliberação sobre instalação de
atividades econômicas e coordenação dos processos de regularização fundiária urbana:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Orçamento e Desenvolvimento Urbano:
Cristian Douglas da Silva Inácio
Giovana Pignata Mazer Schiavinato
Jossé Martignon
Mércia Giovana Piccoli Risques
Michelle Leal Lopes Fabris
II – Representante da Secretaria Municipal de Casa Civil:
Heraldo Luiz Dalmazo
III – Representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura:
Carlos Alexandre Ribeiro Gomes
Haline Nobre Cezar
IV – Representantes da Secretaria Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos:
Alberto Dominguez Cánovas
Diego Augusto Pires
Reinaldo Valentini Júnior
V – Representantes da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Mobilidade Urbana:
Marister Rodrigues Godinho Lopes
Thiago Carvalho dos Santos
VI – Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação:
André Luiz Corrêa
Paulo Roberto Gallo
VII  –  Representantes do Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente de Sertãozinho –

SAEMAS:
Alex Fabian Cardin de Souza
Gustavo Antônio Falcão de Souza
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Art. 2º – As funções dos membros não serão remuneradas, sendo consideradas como serviço público relevante.
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n° 133 de 09 de junho de 2025.
Art. 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho/SP, 18 de junho de 2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº. 142/2025

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, e

CONSIDERANDO o disposto na legislação vigente que rege os processos de licitação pública;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a lisura, transparência e regularidade nos procedimentos

licitatórios do Município;
Considerando os documentos contidos no Processo SEI nº 3551702.402.00007185/2025-25;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, com

a  finalidade  de  analisar  a  amostra  do  objeto  (demonstração)  no  processo  licitatório  referente  à  Contratação  de
empresa especializada para prestação de serviço de administração, gerenciamento e processamento de
multas de trânsito e fornecimento de talonário eletrônico com servidor de dados para processamento
das multas:

I – JORGE RICARDO FILIPINI – Responsável pelas Funções do Núcleo de Serviços de Trânsito;
II  –  MARISTER RODRIGUES GODINHO LOPES  –  Responsável  pelas  Funções  do  Núcleo  de  Serviços  de

Transporte;
III – SUZANA NAOMI HONDA – Escriturária.
Art. 2º - Os membros ora nomeados exercerão suas funções sem prejuízo das atividades normais de seus cargos

e sem percepção de gratificação adicional.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Sertãozinho/SP, 23 de junho de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 24/06/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO N.º  124/2025 –  PROCESSO Nº 429/2022 –  PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 033/2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: RENOVE – SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.
OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  DE  PRÉDIOS,  ÁREAS  VERDES,  MOBILIÁRIOS

ESPORTIVOS E ADMINISTRATIVOS, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, COM
DISPOSIÇÃO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E INSUMOS, A SEREM EXECUTADOS EM DIVERSAS PRAÇAS
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ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 27.812.0049.2.358

VALOR TOTAL: R$ 2.280.234,72
VIGÊNCIA: INÍCIO: 13/06/2025
TÉRMINO: 12/06/2026
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 10/06/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 24/06/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO ADITIVO N.º  126/2025 –  PROCESSO Nº 824/2025 –  PREGÃO

PRESENCIAL Nº 025/2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: RENOVE – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E LIMPEZAS LTDA.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA ESPECIALIZADA, VISANDO À OBTENÇÃO DE

ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, LIMPEZA E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DE
SAÚDES  RELACIONADAS  EM ANEXO,  ONDE  SÃO ATENDIDOS  PACIENTES  DIARIAMENTE,  DURANTE  O
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA,
QUALIFICADA E TREINADA, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADA, FORNECIMENTO DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS, INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 27.812.0049.2.358

VALOR TOTAL: R$ 1.034.352,96
VIGÊNCIA: INÍCIO: 13/06/2025
TÉRMINO: 12/06/2026
DATA DO CONTRATO ADITIVO: 10/06/2025

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 09/06/2025
ASSUNTO:  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  180/2022  CELEBRADO  ENTRE  ESTE  MUNICÍPIO  DE

SERTÃOZINHO E A RENOVE – SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº
033/2022 – PROCESSO Nº 429/2022 (PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL COM REAJUSTE).

OBJETO:  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  LIMPEZA  DE  PRÉDIOS,  ÁREAS  VERDES,  MOBILIÁRIOS
ESPORTIVOS E ADMINISTRATIVOS, VISANDO A OBTENÇÃO DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, COM
DISPOSIÇÃO DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS E INSUMOS, A SEREM EXECUTADOS EM DIVERSAS PRAÇAS
ESPORTIVAS DO MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NAS LEIS FEDERAIS Nº. 10.520, DE 17
DE JULHO DE 2002 E Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1.993, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO
PROCESSO ACIMA.

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
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ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 11/06/2025
ASSUNTO:  ADITAMENTO  AO  CONTRATO  Nº  182/2020  CELEBRADO  ENTRE  ESTE  MUNICÍPIO  DE

SERTÃOZINHO E A RENOVE – SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E LIMPEZAS LTDA – PREGÃO PRESENCIAL Nº
025/2020 – PROCESSO Nº 824/2020 (PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL E REAJUSTE).

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA TÉCNICA ESPECIALIZADA, VISANDO À OBTENÇÃO DE
ADEQUADAS CONDIÇÕES DE SALUBRIDADE, LIMPEZA E HIGIENE NAS DEPENDÊNCIAS DAS UNIDADES DE
SAÚDES  RELACIONADAS  EM ANEXO,  ONDE  SÃO ATENDIDOS  PACIENTES  DIARIAMENTE,  DURANTE  O
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA UNIDADE, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA ESPECIALIZADA,
QUALIFICADA E TREINADA, DEVIDAMENTE UNIFORMIZADA, FORNECIMENTO DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITÁRIOS, INSUMOS, MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

AUTORIZO O ADITAMENTO AO CONTRATO, COM FUNDAMENTO NA LEI FEDERAL Nº. 8.666, DE 21 DE
JUNHO DE 1.993, CONFORME DOCUMENTAÇÃO CONTIDA NO PROCESSO ACIMA.

PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

...............................................................................................................................................................................................................................
ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
DATA: 24/06/2025
TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 129/2025 – PROCESSO Nº 127/2025 – CONCORRÊNCIA Nº

005/2025.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.
CONTRATADA: VITORIA & VITORIA CONSTRUCOES LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONCLUSÃO DAS OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE UM

PRÉDIO PARA INSTALAÇÃO DA CASA DA JUVENTUDE, NESTE MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.30.00 10.301.0050.2.374

VALOR TOTAL: R$ 769.083,03
VIGÊNCIA:  O  PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA SERÁ DE ATÉ 07  (SETE)  MESES E  A  VIGÊNCIA

CONTRATUAL SERÁ DE ATÉ 09 (NOVE) MESES, AMBOS CONTADOS A PARTIR DA DATA INDICADA PELO
CONTRATANTE  NA  ORDEM DE  SERVIÇO,  EXPEDIDA  PELA  SECRETARIA  DE  OBRAS,  CONSERVAÇÃO E
SERVIÇOS PÚBLICOS, NA FORMA DO ARTIGO 105, DA LEI N° 14.133/2021.

DATA DO CONTRATO: 12/06/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

...............................................................................................................................................................................................................................

Dispensas

Dispensas

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 256/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2025
RS 638/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos.
Referência: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva em veículos pesados

da frota municipal.
Tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação

por dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do art. 75, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 259/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 108/2025
RC 706 e RS 707/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Conservação e Serviços Públicos.
Referência: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção corretiva em veículos pesados

da frota municipal.
Tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação

por dispensa de licitação, nos termos do inciso I, do art. 75, c/c § 7º, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................

Homologação / Adjudicação

Homologação / Adjudicação

TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 002/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM

RUAS DA VILA GARCIA E DO CONJUNTO HABITACIONAL ÁUREA MENDES GIMENES, NESTE MUNICÍPIO DE
SERTÃOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO.

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira no processo licitatório referenciado, do tipo
menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: PAVFRAN USINAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 / 2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA Nº 006/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CRECHE PRÉ-ESCOLA TIPO I –

PADRÃO FNDE, NA AVENIDA APARECIDO SAVEGNAGO – TERRAS DA CIDADE (FASE 01 E FASE 02), NESTE
MUNICÍPIO E COMARCA DE SERTÃOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO.

José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,
ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pela Sra. Pregoeira no processo licitatório referenciado, do tipo
menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: TERRA FORTE BRASIL CONSTRUTORA LTDA - EPP.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 / 2105 3051.
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Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 068/2025
A presente  dispensa eletrônica  tem por  objeto  a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FORMAÇÃO E

ATUALIZAÇÃO, EM COLETIVO E EMERGÊNCIA PARA MOTORISTAS DA SECRETARIA DE SAÚDE.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sra. Agente de Contratação e equipe de apoio na dispensa
de licitação referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: CESPTRAN – CURSOS ESPECIALIZADOS DE TRÂNSITO LTDA, em relação
ao lote 01.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 069/2025
A  presente  dispensa  eletrônica  tem  por  objeto  a  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  MANUTENÇÃO

PREVENTIVA E CORRETIVA DOS ELEVADORES DAS ESCOLAS.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

ADJUDICA e HOMOLOGA todos os atos praticados pelo Sra. Agente de Contratação e equipe de apoio na dispensa
de licitação referenciada, do tipo menor preço, à empresa abaixo, conforme especificado:

Teve como vencedora a empresa: ATENAS ELEVADORES LTDA, em relação ao item 01.
Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................

Inexigibilidade

Inexigibilidade

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 246/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 043/2025
RS 596, 597, 598, 599, 600 e 601/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde/Departamento das Unidades de Saúde.
Referência: Prestação de serviços de manutenção e instalação de ar-condicionado – Licitação compartilhada –

Edital  de Chamamento Público nº 001/2024 – para os órgãos participantes,  em atendimento as demandas das
Secretarias Municipais de Saúde dos municípios consorciados ao CIS-AVH, durante o prazo de vigência do Termo
Aditivo nº 01 ao Termo de Credenciamento nº 02/2024, Inexigibilidade nº 004/2024.

Tendo em vista a solicitação da Secretaria requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação
por dispensa de licitação, nos termos do inciso II, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3036/2105 3051.
Secretaria de Administração; Departamento de Licitações, 24 de junho de 2025.
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José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal

...............................................................................................................................................................................................................................
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                               Prefeitura Municipal de Sertãozinho
                        
EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  01/2025  –  SECRETARIA
MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

RESULTADO DEFINITIVO 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO DEFINITIVO DO PROCESSO DE  SELEÇÃO
DE  PROPOSTAS  DE  ORGANIZAÇÕES  DA  SOCIEDADE  CIVIL,  COM
DIVULGAÇÃO  DAS  DECISÕES  RECURSAIS  PROFERIDAS  (SE  HOUVER),
VISANDO  A  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  EM  REGIME  DE  MÚTUA
COLABORAÇÃO E INTERESSE PÚBLICO E RECÍPROCO PARA A EXECUÇÃO DO
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO PARA PESSOAS DO SEXO FEMININO, A PARTIR
DE 18 ANOS DE IDADE, COM PROBLEMAS DECORRENTES DO USO, ABUSO
OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIA PSICOATIVA, COMO ÁLCOOL E OUTRAS
DROGAS,  EM  REGIME  RESIDENCIAL  TRANSITÓRIO  E  DE  CARÁTER
EXCLUSIVAMENTE VOLUNTÁRIO. 

A Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, Sra. Tatiane Cristina Pereira
Guidoni Gimenez, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a homologação do Resultado Definitivo de Classificação e Seleção
das Propostas de Trabalho apresentadas pelas Organizações  da Sociedade Civil,  com
divulgação das decisões recursais proferidas (se houver), VISANDO A CELEBRAÇÃO
DE PARCERIA EM REGIME DE MÚTUA COLABORAÇÃO PARA  EXECUÇÃO
DO  SERVIÇO  DE  ACOLHIMENTO  PARA  PESSOAS  DO  SEXO  FEMININO,  A
PARTIR DE 18 ANOS DE IDADE, COM PROBLEMAS DECORRENTES DO USO,
ABUSO OU DEPENDÊNCIA DE SUBSTÂNCIA PSICOATIVA, COMO ÁLCOOL E
OUTRAS DROGAS, EM REGIME RESIDENCIAL TRANSITÓRIO E DE CARÁTER
EXCLUSIVAMENTE  VOLUNTÁRIO,  CONFORME  O  EDITAL  DE
CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 01/2025 – SMDHC.

Art. 2º   Fica classificada a Proposta de Trabalho apresentada pela Organização da Sociedade
Civil  que se encontra em consonância com os termos do Edital  de Chamamento Público n.º
01/2025 - SMDHC, obtida a partir dos critérios identificados no item 11.4.4. Tabela 2 do referido
EDITAL, conforme abaixo: 

Organização  Pontuação Classificação

Comunidade  Terapêutica
Feminina “Jesus em Damasco”. 

6,5 pontos 1º

Participou deste  Edital  de Chamamento Público somente a Organização da Sociedade
Civil  citada acima.  O resultado preliminar  foi  publicado e não houve interposição de

Rua Auad Sader, 160, Sertãozinho – SP
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br

Fone/Fax: (16) 39423644  - Fones (16)- 39456480 - 39456552

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA ALIMENTAR / DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
Secretaria de Assistência Social e Segurança Alimentar / Direitos Humanos e Cidadania

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público

mailto:secretariadegoverno@sertaozinho.sp.gov.br
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                               Prefeitura Municipal de Sertãozinho
                        
recursos.

Art.  3º  A  Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos  e  Cidadania,  de  acordo  com a
classificação supracitada, convoca a OSC  Comunidade Terapêutica Feminina “Jesus
em Damasco”, para que no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação da
presente  homologação,  apresente  a  documentação  exigida  para  comprovar  o
preenchimento dos requisitos  para a celebração da parceria.  A documentação referida
deve  ser  protocolizada  na  Secretaria  Municipal  de  Direitos  Humanos  e  Cidadania
localizada na rua Auad Sader,  160 – Jardim Liberdade,  Sertãozinho/SP de segunda a
sexta-feira, 08h30min às 11h30min e das 13h às 16h30min. A presente homologação não
gera direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria, conforme
disposto no §6º do artigo 27 da Lei nº 13.019/2014. Em atenção ao princípio da ampla
publicidade, é facultado a qualquer interessado o acesso e consulta a todos os dados e
procedimentos relativos  ao chamamento público em epígrafe,  seguindo-se os  trâmites
estabelecidos e vigentes no Município.
           

Sertãozinho, 24 de junho de 2025. 
 

 
                    TATIANE CRISTINA PEREIRA GUIDONI GIMENEZ

                Secretária Municipal de Direitos Humanos e Cidadania

Rua Auad Sader, 160, Sertãozinho – SP
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br

Fone/Fax: (16) 39423644  - Fones (16)- 39456480 - 39456552

mailto:secretariadegoverno@sertaozinho.sp.gov.br
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          PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO
           Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 – SMASSA

HOMOLOGAÇÃO  DO  RESULTADO  DEFINITIVO  DO  PROCESSO  DE  SELEÇÃO  DE
ORGANIZAÇÕES  DA SOCIEDADE CIVIL,  COM  DIVULGAÇÃO  DAS  DECISÕES RECURSAIS
PROFERIDAS  (SE  HOUVER),  EFETUADO  POR  MEIO  DO  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  Nº
001/2025 – SMASSA – VISANDO A CELEBRAÇÃO DE TERMO DE COLABORAÇÃO, QUE TENHA
POR  OBJETO  A  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  PROTEÇÃO  SOCIAL  ESPECIAL  DE  ALTA
COMPLEXIDADE, SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS IDOSAS –
MODALIDADE ABRIGO (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS –
ILPIs), ESPECIFICAMENTE PARA IDOSOS COM GRAU DE DEPENDÊNCIA I E II.

A  Secretária  Municipal  de  Assistência  Social  e  Segurança  Alimentar,  Sra.  Tatiane  Cristina  Pereira
Guidoni Gimenez, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Art. 1º Tornar pública a homologação do resultado final das organizações da sociedade civil classificadas
e  selecionadas,  com  divulgação  das  decisões  recursais  proferidas  (se  houver),  VISANDO  A
CELEBRAÇÃO DE PARCERIA PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL
ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA
PESSOAS IDOSAS – MODALIDADE ABRIGO (INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÊNCIA PARA
PESSOAS IDOSAS –  ILPIs),  RELACIONADO  NO  EDITAL  DE CHAMAMENTO  PÚBLICO  N.º
001/2025 – SMASSA, conforme tabela abaixo: 

Organização da Sociedade Civil Pontuação Classificação

Lar Acolhedor São Vicente de Paulo 7,5 1ª 

Lar Vicentino Dona Albertina Schmidt 7,5 2ª

Participaram deste Edital de Chamamento Público as OSCs classificadas acima. 

O resultado preliminar foi publicado e não houve interposição de recursos.

Art. 2º A Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar, de acordo com a classificação
supracitada,  convoca  as  OSCs  Lar  Acolhedor  São  Vicente  de  Paulo  e  Lar  Vicentino  Dona  Albertina
Schmidt, para que no prazo de 08 (oito) dias, a contar da data de publicação da presente homologação,
apresente a documentação exigida para comprovar o preenchimento dos requisitos para a celebração da
parceria. A documentação referida deve ser protocolizada na Secretaria Municipal de Assistência Social e
Segurança Alimentar localizada na rua Auad Sader, 160 – Jardim Liberdade, Sertãozinho/SP de segunda a
sexta-feira, no horário das  08h30min às 11h30min e das 13 às 17 h. A presente homologação não gera
direito para a organização da sociedade civil à celebração da parceria, conforme disposto no §6º do artigo
27  da  Lei  nº  13.019/2014.  Em  atenção  ao  princípio  da  ampla  publicidade,  é  facultado  a  qualquer
interessado o acesso e consulta a todos os dados e procedimentos relativos ao chamamento público em
epígrafe, seguindo-se os trâmites estabelecidos e vigentes no Município.
 
          Sertãozinho, 24 de junho de 2025
 
 

TATIANE CRISTINA PEREIRA GUIDONI GIMENEZ
Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar

Secretaria Municipal de Assistência Social e  Segurança Alimentar
Rua Auad Sader ,   160 – Jardim Liberdade – Sertã ozinho – SP

Fones: (16) 3945-6480 – 3945-6552 – 3942-3644
secretariadedesenvolvimentosocial@sertaozinho.sp.gov.br
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Editais

Editais

Editais Provar

Editais Provar
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Concursos Públicos/Processos Seletivos

Atribuição de Classe/Aulas

Atribuição de Classe/Aulas
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Convocação
Convocação
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Ato de Abertura
Ato de Abertura
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Atos Oficiais
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Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 041/2025
PENSÃO POR MORTE

Artigo 40, § 7º da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º, inciso I da Lei nº
10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011.

VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de
Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 6833/2025-SEI, resolve:

1. Conceder nos termos do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, c/c redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º,
inciso I da Lei nº 10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011, pensão por morte ao dependente abaixo relacionado do
servidor  falecido  senhor:  ANTONIO  LUIZ  PORTUGAL  DA  SILVA,  código  RPPSnº  203,  com  valores  definidos  pela
memória de cálculo contida no processo acima mencionado e reajuste sem paridade.

Dependente Parentesco Percentual

VERA LÚCIA DE MARCO E SILVA Esposa 100%

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 25 de maio de 2025.
Sertãozinho/SP, 24 de junho de 2.025.
MANOEL BATISTA OLIVEIRA
Setor de Benefícios e Recursos Humanos
VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA
Superintendente
- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 042/2025

PENSÃO POR MORTE
Artigo 40, § 7º da Constituição Federal, com redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º, inciso I da Lei nº

10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011.
VANDERLEI  MOSCARDINI  DE  OLIVEIRA,  Superintendente  do  Instituto  Municipal  de  Previdência  de

Sertãozinho/SP – SERTPREV, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Municipal n° 6393, de 07 de junho
de 2018 e, tendo em vista o que consta no Processo nº 5298/2025-SEI, resolve:

1. Conceder nos termos do art. 40, § 7º, da Constituição Federal, c/c redação dada pela EC nº 41/2003, artigo 2º,
inciso I da Lei nº 10.887/2004 e Lei Municipal nº 5.183/2011, pensão por morte ao dependente abaixo relacionado do
servidor falecido senhor: ITALAS ALEXANDRE LOPES, código RPPSnº 3548, com valores definidos pela memória de
cálculo contida no processo acima mencionado e reajuste sem paridade.

Dependente Parentesco Percentual

ALESSANDRA DE SOUZA MARQUES LOPES Esposa 100%

2. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a partir de 22 de maio de 2025.
Sertãozinho/SP, 24 de junho de 2.025.
MANOEL BATISTA OLIVEIRA
Setor de Benefícios e Recursos Humanos
VANDERLEI MOSCARDINI DE OLIVEIRA

https://www.sertprev.com.br/unidade-gestora/legislacao
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Superintendente
- Publicada no Diário Oficial do Município de Sertãozinho/SP
- Publicada no website: www.sertprev.com.br

...............................................................................................................................................................................................................................
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

ATO DA MESA N.º 08/2025

A  M E S A  D A  C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E
SERTAOZINHO, no uso de suas atribuições legais,
regimentais e
 

CONSIDERANDO o quanto relatado pela Coordenadoria de Licitações, Contratos e Patrimônio nos
Oficios s/nº datados de 03/06/2025 e 13/06/2025, referente a recursos contra o ato da mesa de nº
07/2025.
 
CONSIDERANDO a competência regimental desta Mesa Diretora para, mediante Ato, modificar ou
manter decisão anteriormente proferida.
 
CONSIDERANDO o parecer da Douta Procuradoria Jurídica no sentido de se observar
documentos/Atos/pareceres nos autos do processo administrativo para decidir sobre manutenção ou
reforma de decisão já proferida.
 
CONSIDERANDO, que mediante análise dos recursos administrativos, concluiu-se que esses em
nada contribuíram para eventual modificação daquilo já decidido por esta Mesa Diretora em Ato nº
07/2025.
 
  
RESOLVE, face a toda análise documental e fatídica já relatada nos autos, inclusive nos recursos
interpostos, MANTER a decisão já proferida através do Ato da Mesa nº 07/2025, inclusive as
sanções nele aplicadas.

Vereador Nilton Cesar Teixeira
Niltinho

Presidente

Vereador William da Silva Domingos
William Domingos
1º Vice-Presidente

Vereador Inácio de Almeida Luz
Inácio de Almeida Luz

2º Vice-Presidente

Vereador Renato Aparecido Schiavinato
Renatinho Schiavinato

1º Secretário

Vereador Rogério Magrini dos Santos
Zezinho Atrapalhado

2º Secretário
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Lei Municipal nº 6322 de 22 de novembro de 2017
Rua: Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada 

E-mail: cmas@sertaozinho.sp.gov.br 
Fone: (16) 3945-36 10

Sertãozinho/SP

RESOLUÇÃO Nº 04/2025

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Sertãozinho-SP, no exercício de suas

atribuições conferidas pela Municipal nº  6.322 de 22 de novembro de 2017, bem como pela Lei

Federal nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993, e suas alterações,

Considerando o Decreto 66.353/21, de 17 de dezembro de 2021, e a Resolução SEDS/01, de 08 de

janeiro de 2024;

Considerando a Resolução nº 03/2025 que aprova a adesão ao cofinanciamento estadual, por meio

do  sistema  de  transferência  Fundo  a  Fundo,  para  o  exercício  2025,  do  Fundo  Estadual  de

Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o disposto no artigo 30 da Lei Federal nº 8.742/93;

Considerando a Reunião Extraordinária realizada online no dia 27 de fevereiro de 2025 e Ata de

Número 197;

Considerando a Reunião Ordinária realizada no dia 21 de março de 2025 e Ata de Número 199;

RESOLVE:

Artº  1  –  Aprovar  a  Prestação  de  Contas  Físico  Financeira  dos  recursos  recebidos  do  Fundo

Estadual de Assistência Social – FEAS, referente aos Serviço de Proteção Social Básica, Proteção

Social,  Proteção  Social  Especial  de  Média  Complexidade  e  Proteção  Social  Especial  de  Alta

Complexidade, bem como aos Benefícios eventuais e à Vigilância Socioassistencial no ano 2024.

Artº 2 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 04 de abril de 2025.

_________________________                                  ____________________________

 Isabela Araújo Tomazeli                                                     Augusto Cesar Junta

   1ª Secretária                                                                 Presidente CMAS

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

https://leismunicipais.com.br/a/sp/s/sertaozinho/lei-ordinaria/2018/644/6443/lei-ordinaria-n-6443-2018-dispoe-sobre-o-conselho-municipal-do-idoso-e-da-outras-providencias
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Conselho Municipal de Saúde
Conselho Municipal de Saúde
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Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria da Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Assistência Social e
Segurança Alimentar / Direitos
Humanos e Cidadania
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Cultura e Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria de Desenvolvimento
Econômico
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria da Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria de Meio Ambiente e
Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria de Orçamento e
Desenvolvimento Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Secretaria de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
R. Aprígio de Araújo, 2.058 - Centro

Secretaria de Segurança Pública
e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Distrital de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de
Água, Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos
Bandeirantes

Jornalista responsável e Diretora de Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Verificação de conteúdo e diagramação - Valdir G. S. Pereira
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